
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N° 098, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ALTERA FÉRIAS 

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, usando 
de suas atribuições legais e no exercício do seu cargo, 

RESOLVE: 

Art.  1° - ALTERAR, as férias regulamentares concedidas através da Portaria n° 068/2022, do 
Servidor RODRIGO  ANTONIO  MANOEL, matricula n° 161, referente ao período aquisitivo de 04/11/2021 
a 03/11/2022, por imperiosa necessidade do serviço, e passa a constar com os seguintes períodos: 

MATRÍCULA SERVIDOR EXCLUIR DO PERÍODO INCLUIR NO PERÍODO 

161 RODRIGO  ANTONIO  MANOEL 23/02/2023 a 09/03/2023 14/08/2023 a 28/08/2023  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios.  

Art.  3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 14 de dezembro de 2022. 

DAYSON MARCELO BARBOSA 
Presidente 
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